
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS

HOSPITALARES, NA FORMA ABAIXO:

Por  este  instrumento,  SOCIEDADE  PERNAMBUCANA  DE  COMBATE  AO

CÂNCER – UPA IGARASSU, situado na Rodovia BR 101 Norte, s/n, KM 47, CEP

53.610-000,  Bairro  de  Cruz  de  Rebouça,  Município  de  Igarassu,  Estado  de

Pernambuco,  inscrita  no CNPJ  10.894.988/0009-90,  neste  ato  representado por

sua Superintendente  Geral  das  Unidades  sob Gestão,  Dra.  Isabela Coutinho,

residente  e  domiciliado  em  Recife/PE,  doravante  designada  simplesmente

CONTRATANTE, e  de  outro  lado,  BRASCON  GESTÃO  AMBIENTAL  LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.863.530/0001-80, localizada na(o) BR-232, Km-63,

Lote n0 03, Distrito Industrial, Município de Pombos, Estado de Pernambuco, CEP

55.630-000, neste ato assinado por seu representante legal,  nos termos de seu

contrato  social,  a  seguir  denominada CONTRATADA, têm  entre  si  justo  e

avençado  o  presente  aditivo  ao  contrato  de  prestação  de  serviço  de  coleta,

transporte,  tratamento  e  destinação  final  de  resíduos  hospitalares,  celebrado

entre as partes em 29 de março de 2022, que se regerá mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO:

1.1 – As partes resolvem adicionar ao objeto contratual 01 (um) recipiente de 7L

para  coleta  de  perfurocortante  na  sala  de  isolamento  aos  equipamentos

instalados  pela  CONTRATADA,  passando  a  unidade  a  ter  os  seguintes

recipientes instalados:



1.2 – As alterações acima indicadas terão efeito a partir da assinatura e com a

entrega do recipiente, adicionando ao valor pela  CONTRATANTE,  descrito no

item  5.1  da  Cláusula  Quinta  do  Terceiro  Aditivo,  o  valor  fixo  de  R$  200,00

(duzentos reais).  Assim,  a  cláusula mencionada passa a viger com a seguinte

redação:

5.1  Pelos  serviços  descritos  no  item  1.1,  a

CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  o  valor  fixo

mensal GLOBAL de R$ 3.050 (três mil e cinquenta reais)

referente  às  caixas  do  PROPERFURO  coletadas,

considerando o exposto no quadro acima

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES

2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por

este instrumento no todo ou em parte.



E, por estarem desta forma justas e de acordo,  as partes assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)

testemunhas que a tudo estiveram presentes.

Recife/PE,         de                                         de 2026.

_________________________________________

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER

UPA IGARASSU

________________________________________

BRASCON GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Testemunhas:

Nome: ___________________________     Nome: ___________________________

CPF/MF:                                            CPF/MF:
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